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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

INTRODUÇÃO 

O presente Documento de Oficialização conformidade com o inciso VI do art. 12 da Nova Lei 

de Licitações n. 14.133/2021, que aduz que “a partir de documentos de formalização de 

demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar 

as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.”. 

A fase de Planejamento da Contratação terá início com o recebimento do Documento de 

Oficialização da Demanda pelo Gabinete da Secretária. Sendo elaborado pela Área 

Requisitante da solução. 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

Setor Requisitante (Unidade/ Setor/Depto): 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Vigia de Nazaré/PA 

Responsável pela Demanda: 
Cristovão Henderson Dos Anjos 

 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para locação de veículos pesados em horas 

maquinas e mensal para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal de Vigia de 

Nazaré.  
 

 

 

(     ) Serviço não continuado; 

( X ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra   

(   ) Material de consumo; 

( ) Material permanente / equipamentos; 

( X ) Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

 

Forma de Contratação sugerida: 
 

(    ) Modalidade da Lei Federal nº 14.133/21 (Dispensa, fundamento no inc. II do art. 75) 
 

( X ) Pregão (Pregão Próprio)  

( ) Dispensa/Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
 
jUSTIFICATIVA 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o 

Planejamento Estratégico: 

O atual maquinário da SEINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de 

Vigia de Nazaré, não atende a demanda do município, deste a área urbana quanto a área 

rural, sendo de suma importância a contratação de Máquinas Pesadas, conforme planilha do 
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item 2 desse ETP. 

Há um contrato vigente com empresa que fornece o serviço de locação de máquinas 

pesadas, no entanto, não existe no contrato, bem como na ATA de registro de preço, saldo 

disponível para o bom andamento das atividades da SEINFRA, os equipamentos específicos 

que estão sendo necessários no momento, conforme planilha do item 2 desse ETP. 

Por este motivo faz-se necessário a contratação de empresa para locação destes 

equipamentos ao município, para que assim possa haver a continuidade dos serviços. 

 

2. Serviço da solução a ser contratada: 

Deverá ser selecionada proposta mais vantajosa, para a contratação de uma empresa 

especializada, com pessoal qualificado, para a prestação dos seguintes serviços: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. 

1 

CAMINHÃO ¾ CARROCERIA: tipo camionete, cabine simples, 
carroceria de madeira, com quilometragem livre, duas portas, 
tração 4x2, motor diesel/biodiesel, direção hidráulica, equipado 
com todos os componentes de segurança, documentação 
regular. Com fornecimento de combustível por conta da 
contratante. É de responsabilidade da CONTRATADA efetuar 
manutenções corretivas e preventivas do veículo, inclusive 
reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de 
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da CONTRATADA.  

Unid/Mês 2 

2 
CAMINHÃO BASCULANTE (TRUCK): De no mínimo  
8,00m³ / 16 Ton / 170HP com 02 eixos; sem motorista e sem 
combustível. 

Unid/Mês 8 

3 

CAMINHÃO  BASCULANTE  6 M3: Peso Bruto Total 16.000 
Kg, Carga Útil Máxima 13.071 Kg, Distância entre Eixos 4,80 
M, Potência 230 CV Inclusive Caçamba Metálica-Incluso  
Operador com Encargos Complementares, Combustível, 
Manutenção e Seguro contra Furto/Roubo e Contra Terceiros. 

Unid/Mês 10 

4 

CAMINHÃO TANQUE TIPO PIPA eixo-truck: Com tanque em 
chapa de aço de no mínimo #1/8 de espessura, quebra ondas 
internas com boca de abastecimento, com capacidade de no 
mínimo 5.000 lts; sem motorista e sem combustível; ano de 
fabricação e modelo não superior a 10 anos. 

Unid/Mês 1 

5 

CAMINHÃO TRUCK MUNCK - Caminhão Truck com guindaste 
hidráulico tipo Munck capacidade Dez (10) toneladas, com 
carroceria aberta em madeira com 6 (seis) metros, Caminhão 
trucado, com no máximo 10 (dez) anos de fabricação, cabine 
metálica avançada com ar condicionado, com motor a diesel 
turbo, injeção eletrônica, direção hidráulica, potência mínima de 
250 CV, tanque de combustível mínimo de 200 lts, transmissão 
com caixa de marchas com 06 marchas avante e uma a ré, 
tração 6x2, 3¨ eixo (truck) original de fábrica, entre eixo 5.100, 
pneus 10.00 x 20, direção hidráulica, PBT de 23.000Kg, 
devidamente equipado. Característica mínimas do MUNCK: 

HORA 1.920 
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Carga Útil 10.000 kgf/m; Alcance Máximo Vertical 12.000 mm; 
Alcance Máximo Horizontal 9.500 mm; Acionamento de 
Comando Hidráulico Bilateral; Ângulo de Giro 360º, com 
fornecimento de combustível por conta da contratante. É de 
responsabilidade da CONTRATADA efetuar manutenções 
corretivas e preventivas do veículo, inclusive reposição de 
pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer 
espécie, o ônus correrá por conta da CONTRATADA. 

6 
CARRO COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO: capacidade 
de no mínimo 15m³, sem motorista e sem combustível. 

Unid/Mês 4 

7 

TRATOR SOBRE ESTEIRA: com cabine fechada, peso 
operacional de até 10900 kg potência mínima de 110HP, com 
lâmina hidráulica, com sistema de controle na palma (PCCS), 
com ano de fabricação não inferior a 2008. 

HORA 2.880 

8 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA: motor 06 cilindros 
turbinado, potência mínima bruta de 139HP, peso operacional 
de no mínimo 17.500 kg, caçamba com capacidade de no 
mínimo 1,0m³; sem operador e sem combustível; ano de 
fabricação e modelo não superior a 10 anos.  

HORA 1.440 

9 

VEÍCULO COM CESTO AÉREO: Veiculo a diesel pickup 
cabine estendida/dupla ou caminhão 3/4, modelo não superior 
a 10 anos, em bom estado de conservação, direção hidráulica, 
Mid Sky para iluminação pública, de capacidade 
aproximadamente de 3,500 kg,  equipado com cesto aéreo, 
com capacidade mínima de 130kg, alcance vertical mínimo de 
10 metros, alcance horizontal no mínimo de 5 metros, Ângulo 
de giro de 360º. 

MÊS 2 

10 

MINI CARREGADEIRA SOBRE RODAS, Potência Líquida de 
47 HP, Capacidade Nominal de Operação de 646 Kg - Incluso 
Operador com Encargos Complementares, Combustível, 
Manutenção e Seguro contra Furto/Roubo e Contra Terceiros. 

HORA 1.920 

11 
MOTONIVELADORA, DE 140 A 155 HP; sem operador e sem 
combustível; ano de fabricação e modelo não superior a 10 
anos. 

HORA 1.920 

12 

PÁ CARREGADEIRA (MECÂNICA) SOBRE PNEUS, potência 
mínima de 105HP, capacidade mínima de 1.91m³; sem 
operador e sem combustível; ano de fabricação e modelo não 
superior a 10 anos. 

HORA 2.688 

13 

POLIGUINDASTE DUPLO, tipo trucado, com as seguintes 
especificações/característica mínimas:03  eixos, potência 17-
180 ou similar; cabine simples; motor diesel; direção hidráulica; 
transmissão com tomada de força acoplada; equipamento 
poliguindaste duplo com capacidade para 10 toneladas; sem 
motorista e sem combustível; ano de fabricação e modelo não 
superior a 10 anos. 

Unid/Mês 2 

14 
RETROESCAVADEIRA com cabine fechada, tração 4x4 peso 
operacional de no mínimo 6600 kg, com potência mínima 
85HP, com ano de fabricação não inferior a 2010. 

HORA 1.920 

15 
RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA tração 4 X 2 ou superior  
com peso operacional mínimo de 6.000Kg, profundidade de 

HORA 960 
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escavação mínima de 4 m e potência líquida mínima de 70 HP, 
ano/modelo mínimo 2000, com cabine fechada e ar 
condicionado. Opcional concha tipo dreno (estreita). COM 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

16 

ROLO COMPACTADOR LISO, com peso operacional mínimo 
de 12000 kg e potência mínima de 110HP, com tração nas 
rodas traseiras e no cilindro e subida em rampa de 65%, 
sistema de vibração, com impacto dinâmico de 31300 kgf em 
alta e de 18300 kgf em baixa, com ano de fabricação não 
inferior a 2010. 

HORA 960 

17 

ROLO COMPACTADOR TIPO PÉ DE CARNEIRO, peso 
operacional: mínimo de 10.000Kg, motor a diesel de 04 
cilindros, potência mínima de 105HP; sem operador e sem 
combustível; ano de fabricação e modelo não superior a 10 
anos. 

HORA 960 

18 

TRATOR COM ROÇADEIRA, potência mínima 75 hp, medida 
da roçadeira 1,30 a 1,80 de largura acoplada no hidráulico, com 
proteção lateral, frontal e traseira, contra lançamentos de 
pedras, tocos e estilhaços, incluindo ajudante com roçadeira 
costal e operador. 

HORA 960 

19 

TRATOR DE ESTEIRA D6 – com capacidade mínima de 22 
ton, transmissão mecânica, a Diesel, direção hidráulica, 
equipado com todos os componentes de segurança, 
Documentação regular em perfeitas condições de uso, 
fabricação não inferior a 2010, incluído manutenção preventiva, 
corretiva e seguro total por conta do contratado, sem motorista 
e combustível por conta da contratante. 

HORA 2.688 

20 

Trator de Pneus (Agrícola), com tração 4x4, central, motor com 
potência mínima de 66 CV,04 cilindros, transmissão com no 
mínimo 08 velocidades à frente e 02 à ré, Pneus traseiros e 
dianteiros de fabricação nacional; sem operador e sem 
combustível; ano de fabricação e modelo. 

HORA 1.920 

21 

ESPARGIDOR TANQUE ISOTÉRMICO E PRESSURIZADOR: 
com capacidade mínima de armazenamento de 6000 lts; sem 
motorista e sem combustível; ano de fabricação e modelo não 
superior a 10 anos. 

HORA 1.920 

22 

VIBRO ACABADORA DE ASFALTO SOBRE: 
Pavimentadora asfáltica, denominada de Vibro acabadora,  
capacidade de produção mínima de 250 ton/hora. Peso 
operacional mínimo de 10.800 kg. Peso de transporte mínimo 
de 4.800 kg. Comprimento mínimo de 2.920 mm. Largura 
mínima de transporte 2.590 mm. Altura total mínima de 2.170 
mm. Altura de despejo/carregamento no caminhão mínima de 
584 mm. Capacidade de carga no silo de massa asfáltica 
mínimo de 6.000 kg. Silo de alimentação de massa asfáltica por 
gravidade de movimento por elevação de no mínimo dois (02) 
cilindros hidráulicos. Sistema de rodagem de duas (02) esteiras 
de sapatas largura mínima 345 mm, montado em roletes de 
aço, sistema de tensionamento automático por cilindros 

HORA 1.920 
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hidráulicos Velocidade de pavimentação mínima de 0 a 40 
metros por minuto. Rosca distribuidora de massa asfáltica com 
diâmetro mínimo de 240 mm. Plataforma do operador na 
largura total da máquina. Direção hidrostática com controles de 
operação em ambos os lados. Largura de pavimentação 
mínima de 1.219 mm, largura de pavimentação padrão de no 
mínimo 2.430 mm, e largura de pavimentação máxima de no 
mínimo 3.960 mm. Mesa vibratória hidráulica com aquecimento 
GLP, com vibrador hidráulico mínimo de 3.000 RPM, 
profundidade pavimentação mínimo 0 a 150 mm. Placa de 
desgaste totalmente aquecida. Extensões hidráulicas 
independentes com 27eficiência na movimentação de material 
até o final da extensão, permitindo excelente acabamento de 
pavimentação. Motor a diesel de potência 

23 

VEICULO TIPO CAMINHÃO BAÚ 3/4 cabine em estrutura de 
aço, com baú em duraluminio; distancia entre eixos de no 
mínimo 3,7 m; movido a óleo diesel, - motor turbo. - 02 portas 
na cabine, 02 portas traseiras com abertura total, 01 porta 
lateral no baú, - capacidade de carga pbt (homologado)  
mínimo  de 8.000 kg., - potencia mínima, 150 cv; - torque 
mínimo de 55 kgfm; -cilindrada mínima de 3.900; 4 cilindros em 
linha;embreagem com acionamento hidráulico; - tração 4 x 2; - 
5 marchas a frente (sincronizadas) e 1 marcha a re; - 
transmissão manual com alavanca no assoalho, sistema 
elétrico de 12v. - pneus 215/75 r 17,5 , com registro no inmetro, 
pertencentes a linha de montagem do fabricante do veiculo; - 
direção hidráulica - jogo de tapetes completo; - macaco; -
estepe (roda e pneu sobressalente); - chave de roda com 
alavanca; - com emplacamento e seguro obrigatório quitado 
primeiro emplacamento em nome do órgão (público); -para ser 
utilizado no transporte de carga tipo seca; - baú medindo no 
mínimo 5,5 m(comp) x 2,30 m (larg) x 2,20 m (alt), com 
iluminação interna e externa, - faixas refletivas conf. Legislação 
vigente CONTRAN; - ripamento interno de madeira; forrações 
internas e laterais; assoalho em compensado naval de 16 mm; 
base reforçada em perfil "u" em com (chassi); - escada traseira 
e pegador de apoio no quadro traseiro; -garantia mínima de 12 
(doze)incluindo as 03 revisões obrigatórias. 

Unid/Mês 2 

 

3. SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

 Deverá ser selecionada proposta mais vantajosa, para a contratação de uma empresa 

especializada, com pessoal qualificado, para o fornecimento dos itens na tabela deste 

DFD. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA: 

A contratada, quanto aos serviços a serem prestados, deverá apresentá-los a 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré atestado de responsabilidade técnica – ART da 
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instalação, devidamente registrado no CREA. 

 

5. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

A execução do objeto a ser licitado será formalizada por contrato administrativo, 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades 

entre as partes.  

A execução será formalizada por Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o procedimento de contratação, do Termo de Referência, e da Proposta 

de Preços da empresa vencedora.  

O período de vigência do contrato terá início a partir da data de sua assinatura, por 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos previstos em Lei. 

 

6. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Valor estimado da contratação seguirá estimativa de valor constante do Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, após Autorização de Abertura do Processo Administrativo. 

Valor final da contratação deverá ser definida após pesquisa de preço, 

considerando o total estimado de 12 (doze) meses. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Conforme orçamento vigente, a ser indicado no contrato. 

 

8. ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA: 

Encaminhe-se ao departamento de compras para que proceda à cotação e, após 

apurados os melhores preços/cotações por item, ateste-se a realidade de mercado, 

fazendo os levantamentos de preço conclusos para apreciação e, se for o caso, 

autorização para prosseguimento e formalização da contratação. 

Posteriormente, encaminhe-se a presente demanda ao Sr. Secretário Municipal de 

Administração, objetivando a avaliação do documento de formalização de demanda (DFD) 

e, caso entenda, autorize a abertura de processo administrativo e prosseguimento da 

contratação. 

 

 

Vigia de Nazaré/PA, 28 de novembro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 
Cristovão Henderson dos Anjos 

Coordenador de Controle e Manutenção de Máquinas e Veículos 
Portaria nº115/2021 
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Aprovado por: 
 
 

 
_______________________________ 

Saulo de Lima Barbosa 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Decreto nº 004/2021 
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